INDICACAO N° 153/ 2013

PROVIDENCIAS NO
BAIRRO BOA VISTA.

A Vereadora subscrita, no uso de suas prerrogativas regimentais, em
conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vem apresentar ao Plenério
da Camara a INDICACAOQ abaixo que, apos tramitacdo regimental, devera ser
enviada ao Sr. Prefeito, Dr. Fernando Anténio Dutra Macedo, para as devidas
providéncias.

INDICO as seguintes providéncias no Bairro Boa Vista: a)
instalacdo de meio-fio ou outro sistema na Av. Jorn. José de Assis
Vieira que impeca as aguas pluviais de entrarem na Rua Anténio
Carlos da Silva; b) instalacdo de meio-fio e sequéncia do
manilhamento na lateral e fundos da residéncia do sr. Helinho.

Justificativa:

As providéncias sugeridas tém uma relevancia porque visam a protecdo da
propriedade do sr. “Helinho do toldo”, residente a Rua Anténio Carlos da Silva.
As &guas que descem a Av. Jorn. José de Assis Vieira adentram naguela rua e
estdo causando estragos que podem ter uma séria consequéncia.

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenario Presidente Tancredo de

Almeida Neves, 12 de junho de 2013;
246° da Fundacéo e 181° da Emancipacao.
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